INDICAÇÃO Nº 
781
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne determinar as providências necessárias para a implantação do Programa de Crédito Produtivo Popular, mais conhecido como Banco do Povo, no município de Nova Campina.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado, através de uma experiência inovadora e única, desde o ano de 1998 começou a operar o Programa de Crédito Produtivo Popular, mais conhecido como Banco do Povo. Realizando-se uma parceria entre o Governo do Estado e Municípios, a operação se dá através de linhas de crédito sem burocracia, dirigidas às camadas da população que normalmente não possuem nem conta corrente em banco.

Sendo assim, é com o objetivo de incentivar o crescimento dos micro e pequenos empreendedores que normalmente não conseguem ter acesso aos mecanismos tradicionais de financiamento - bem como de cooperativas ou outras formas de associação produtiva - que o Banco do Povo opera com financiamentos entre R$ 200,00 a R$ 5.000,00, para empresas individuais, e de até R$ 25.000,00 para cooperativas de produção de bens e serviços, apresentando custos financeiros bem menores do que aqueles encontrados no mercado, além de condições de pagamento diferenciadas, tal como juro de 1% ao mês.

As unidades do Banco do Povo Paulista já estão em funcionamento em mais de 280 municípios do Estado, atingindo a cifra de R$ 100 milhões concedidos em empréstimos, de tal sorte que a sua instalação no município de Nova Campina indubitavelmente trará inúmeros benefícios para seus munícipes de baixa renda, os quais terão mais facilidade para contrair empréstimos, além de propiciar a abertura de novos negócios para a movimentação da economia local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV
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